
 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Registro de preços para aquisição de Mobiliário para atendimento da demanda das Secretarias Municipais e Gabinete 

do Prefeito Municipal, conforme os itens abaixo descritos: 

Item Qtde UN Especificação do Objeto Marca Valor un 

01 88 Un APOIO PARA PÉS em madeira compensada móvel 

estrutura em tubo de aço dobrado, pintado com 

pintura epóxi na cor preta com borrachas anti-

derrapantes. 

  

02 58 Un ARMÁRIO BAIXO, duas portas, com chave, na cor 

cinza, estrutura em MDP 15 mm; Costa em Eucaplac 

3 mm; Borda em PVC 1 mm; Dobradiça em Aço; 

Puxador em Polipropileno; Pés Metálicos; Pés com 

Acabamento Pintura Eletrostática em Epóxi Fosco. 

Dimensões mínimas: Altura: 75 cm Largura: 80 cm 

Profundidade: 42 cm. 

  

03 57 Un ARMÁRIO ALTO DE AÇO com 2 portas com 

chave, medidas mínimas 1,98 x 0,90 x 0,40, 04 

prateleiras, resistente, reguláveis, na cor cinza e 

pintura epóxi, em chapa de aço 22. Garantia de 12 

meses a contar da entrega para defeitos de fabricação. 

  

04 21 Un ARMÁRIO DE AÇO com chave, com 4 gavetas para 

pasta suspensa. 

  

05 18 Un ARMÁRIO DE AÇO, tipo roupeiro, 20 portas, com 

chave (suporte para cadeado), na cor cinza, com 

medidas mínimas de 1250mm x 400mm x 1950mm. 

  

06 30 Un ARMÁRIO PARA PASTA AZ, 50 vãos, em aço 

de 0,60 mm de espessura, sem portas, 04 prateleiras 

e base. Capacidade por prateleira: 10 pastas. 

Acabamento: Tratado pelo processo anticorrosivo 

por fosfatização, processo de pintura em epóxi 

eletrostática à Pó, secagem em estufa de alta 

temperatura 150 graus, na cor cinza. 

  

07 15 Un BALCÃO / PIA com tampo e cuba em aço inox 

para cozinha com 2 portas, 1 prateleira e 3 gavetas, 

cor: branco, com puxadores de plástico cromado e 

dobradiças metálicas, pés em plástico com 

regulagem com altura de 17 à 18 cm, 

Especificações mínimas (Largura x Altura x 

Profundidade) Balcão: 120 x 82 x 53 cm. Pia: 120 x 

13,5 x 53 cm. Peso: 48 Kg. Características mínimas 

do Produto: Material da Estrutura: MDP 15 mm. 

Material do Fundo: MDF 3 mm. Peso Suportado: 

40 Kg distribuídos. Acabamento: Pintura UV. 

Escala de Brilho: Brilhante. 

  

08 19 Un BANCO ESCADA de 3 degraus dobrável.Banco 

escada de 3 degraus dobrável, fabricado em aço com 

pintura epóxi branca, e degraus forrados com 

emborrachado anti derrapante e ponteiras 
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emborrachadas nos pés. Dimensão aproximada de A 

59 x L34. 

09 121 Un CADEIRA DE ESCRITÓRIO com base giratória, 

com rodas, assento e encosto acolchoados, encosto 

com sistema relax(reclinável para trás, não fixo), 

estrutura completa em metal cromado, altura até o 

assento - 45cm à 53cm(ou superior), altura do assento 

regulável com pistão, apoios de braços acolchoados e 

com estrutura de metal. 

  

10 89 Un CADEIRA EXECUTIVA - interlocutor, estrutura 

metálica tubular 1/4, base em S (pé) cromada, com 

apoio de braço fixo cromado. Assento e encosto em 

espuma injetada revestida em Couro Ecológico. 

Dimensões mínimas: Altura 49 cm; Largura: 57 cm; 

Profundidade: 62 cm. Capacidade mínima(kg): até 

120 kg. Cor: preto. 

  

11 94 Un CADEIRA FIXA DE AÇO/ferro com pintura epóxi, 

assento e encosto em polipropileno, cor azul 

marinho. 

  

12 50 Un CADEIRA INTERLOCUTOR FIXA - estrutura 

metálica tubular 1/4, com 4 pés. Assento e encosto 

em espuma injetada revestida em Couro Ecológico. 

Dimensões mínimas: Altura 49 cm; Largura: 57 cm; 

Profundidade: 62 cm. Capacidade mínima(kg): até 

120 kg. Cor: preto. 

  

13 150 Un CADEIRA SECRETARIA, giratória com rodinha, 

encosto e assento couro ecológico, cor preto. 

  

14 13 Cj Conjunto de estofado 2 e 3 lugares, revestido em 

veludo na cor marrom. Com assento retrátil, encosto 

reclinável, estrutura em madeira de lei tratada, com 

reforços e cantoneiras. 

  

15 10 Un Cozinha Compacta, em MDP 15mm; 03 gavetas, 08 

portas; corrediças metálicas; espaço para forno; pés 

niveladores; revestimento: pintura; borda: fita de 

borda papel. Medidas mínimas (AxLxP): 200 x 150 x 

50 cm, cor branca. 

  

16 28 Un CONJUNTO DE MESA DE REFEITÓRIO COM 

BANCOS SEPARADOS com medidas mínimas: 

Mesa - 0,75 x 2,50 x 0,70m (A x L x P) e Banco 0,45 

x 2,50 x 0,40m (A x L x P). Tampos em MDF 

18mm revestido em laminado mela mino, na cor 

branca. Estrutura em aço perfil 40 mm e pintura 

eletrostática a pó com tratamento anticorrosivo, na 

cor preta. Garantia mínima de 12 meses a contar da 

entrega do produto. 

  

17 

 

 

 

23 Un Desumidificador de papel, na cor cinza. Tampa e 

base de polietileno de alto impacto, superfície de 

apoio em chapa de aço pintada eletrostaticamente. 

Temperatura máxima: de 32°C a 35°C. Formato de 

folhas: Carta / Ofício 9 / Ofício 2 / A4. Número 

máximo de folhas: 600 folhas A4 (75g). Termostato 

para controle automático de temperatura. Potência 
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mínima: 14 W. Dimensões mínimas (LxPxA): 

290x410x105 mm. Voltagem: 220v. 

18 82 Un ESTANTE DE AÇO totalmente abertas com 06 

(seis) prateleiras removíveis e reguláveis;colunas 

com sistema de parafusamento duplo; colunas 

adotadas de furos que permitem uma regulagem de 

altura das  prateleiras; colunas confeccionadas 

emchapa de aço 16 e prateleiras confeccionadas em 

chapa de aço 22;com tratamento antiferruginoso e 

pintura eletrostática, medindo aproximadamente 1.96 

x 0.92 x 0.30 cm, na cor cinza. 

  

19 134 Un ESTANTE DE AÇO COM REFORÇO, 07 (sete) 

prateleiras removíveis e reguláveis; colunas com 

sistema de parafusamento duplo; colunas adotadas de 

furos que permitem uma regulagem de altura das 

prateleiras; confeccionadas em chapa de aço 24; com 

tratamento antiferruginoso e pintura eletrostática, 

medindo aproximadamnete 1.98x0.92x0.342m, na 

cor cinza. 

  

20 43 Un ESTANTE LIVREIRO com 02 (duas) portas com 

chave, parte superior com 02 prateleiras sem porta, 

parte inferior com portas e chave e no mínimo 01 

(uma) prateleira. Medidas e tolerâncias mínimas: 

largura 0,90m, altura 1,60m e profunidade 0,42m. 

Demais caracterísitcas: Cor Cinza, em madeira MDP 

de 25 mm de espessura, revestida em laminado 

melamínico de baixa pressão texturizado em ambas 

as faces. Todas as bordas com acabamento em fita de 

PVC de 3 mm de espessura, colada a quente pelo 

sistema tipo holt-melt, com raio mínimo de 2,5 mm 

em todo seu perímetro. Estrutura: Fundo em madeira 

MDP de 18 mm de espessura revestida em laminado 

melamínico de baixa pressão texturizado em ambas 

as faces. Laterais, base inferior e 04 prateleiras, em 

madeira MDP de 25 mm de espessura revestida em 

laminado melamínico de baixa pressão texturizado 

em ambas as faces. Laterais com regulagens para 

prateleiras através de 04 pinos metálicos encaixados 

nas laterais do armário e na parte inferior das 

prateleiras, oferecendo perfeito travamento. 

Acabamento das bordas em fita de PVC de 1 mm de 

espessura, sendo o acabamento das bordas frontais 

das prateleiras e das laterais em fita de PVC de 3 mm 

de espessura com raio mínimo de 2,5 mm, coladas a 

quente, em todo seu perímetro. Sapatas reguladoras 

de nível encaixada e fixada na base através de 

parafuso permitindo a regulagem da mesma tanto na 

parte interna como externa do armário. Montagem: As 

laterais, fundo, tampo e base inferior são ligados entre 

si pelo sistema mini-fix, possibilitando a montagem e 

desmontagem dos mesmos, várias vezes, sem perder 

a qualidade. Componentes metálicos: Todas as peças 
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metálicas recebem pré-tratamento de 

desengraxamento, decapagem e fosfatização, 

preparando a superfície para receber à pintura. 

Pintura epóxi-pó aplicada pelo processo de deposição 

eletrostática com polimerização em estufa. 

21 51 Un GAVETEIRO VOLANTE com 03 gavetas e 

rodízios, na cor cinza, Medidas e tolerâncias: 

LARGURA: 400mm +/- 20mm PROFUNDIDADE: 

520mm +/- 20mm ALTURA: 550mm +/- 10mm 

Tampo superior: Tampo em madeira MDP de 25 mm 

de espessura, revestida em laminado melamínico de 

baixa pressão texturizado em ambas as faces. Todas 

as bordas com acabamento em fita de PVC de 3 mm de 

espessura, colada a quente, com raio mínimo de 2,5 

mm em todo seu perímetro. Estrutura: Fundo, laterais 

e base inferior em madeira MDP de 18 mm de 

espessura,  na mesma cor do tampo, revestidos em 

laminado melamínico de baixa pressão texturizado 

em ambas as faces. Acabamento das bordas em fita de 

PVC de 1 mm de espessura, coladas a quente, em todo 

seu perímetro. Possui 04 rodízios sendo 02 com 

travas. Gavetas: 03 gavetas com deslizamento suave 

sobre corrediças de aço, roldanas em nylon e eixos 

em aço. Puxadores do tipo Zamak, ou equivalente, 

niquelado redondo com forma côncava com 

aproximadamente 110 mm de comprimento. 

Acabamento das bordas em fita de PVC de 3 mm de 

espessura, colada a quente, com raio mínimo de 2,5 

mm em todo seu perímetro. Fechadura localizada na 

frente da gaveta superior com fechamento simultâneo 

das 03 gavetas, com 02 chaves dobráveis. Montagem: 

As laterais, fundo, tampo e base inferior, deverão ser 

ligados entre si pelo sistema mini-fix, possibilitando 

a montagem e desmontagem dos mesmos, várias 

vezes, sem perder a qualidade. Componentes 

metálicos: Todas as peças metálicas devem receber 

pré-tratamento de desengraxamento, decapagem e 

fosfatização, preparando a superfície para receber à 

pintura. Pintura epóxi-pó aplicada pelo processo de 

deposição eletrostática com polimerização em estufa, 

com acabamento preto liso. 

  

22 63 Un LONGARINA (03) três lugares, confeccionada em 

tubo de aço 16 x 30 e tubo retangular 50 x 30, assento 

e encosto em polipropileno, sem apoio de braço, na 

cor preta. 

  

23 47 Un MESA PARA PROFESSOR, em MDF com as 

estruturas em ferro, com no mínimo uma gaveta, com 

medidas mínimas de 80 x 50 x 75 cm de altura. 

Montagem inclusa, garantia mínima de 3 meses contra 

defeitos de fabricação, na cor cinza. 

  

24 12 Un MESA PARA REFEITÓRIO, 8 lugares, com tampo 

produzido em MDP 25mm. Estrutura em aço com 
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tratamento anti-ferrugem, com pintura epóxi 

eletrostática. Medidas mínimas do tampo: 2,40m x 

0,80. Bancos compatíveis. Cor: Branca. 

25 13 Un Mesa retangular com medidas mínimas de 75cm x 

120cm x 75cm tampo em madeira compensa de no 

mínimo 20mm revestido com laminado decorativo 

(fórmica) 25mm, branca, base fixa em aço tubular de 

no mínimo 45mm e espessura de no mínimo 1mm 

pintado em preto. 

  

26 21 Un Mesa retangular para cozinha com 4 cadeiras, com 

tampo da mesa e estrutura da mesa e cadeiras em 

MDP/MDF, em cor preta ou marrom. Acabamento 

em pintura UV. Mesa com espessura de 22mm, 

tamanho mínimo do tampo de 110 x 80cm, com 04 

pés. Cadeiras com assento em material sintético com 

cor compatível, densidade D18, com encosto fixo, 04 

pés e altura mínima de 92cm com encosto. 

  

27 96 Un Suporte para monitor em MDF Preto. Medidas 

mínimas: 48 cm de Comprimento; 20 cm de 

Profundidade; 10 cm de Altura. 

  

28 81 Un ARMÁRIO ALTO, 02 (duas) portas com chave, 

com no mínimo 4 prateleiras. Medidas e tolerâncias 

mínimas: largura 0,90m, altura 1,60m e  profundidade 

0,42 m. Demais características: Cor Cinza, em 

madeira MDP de 25 mm de espessura, revestida em 

laminado melamínico de baixa pressão texturizado 

em ambas as faces. Todas as bordas com acabamento 

em fita de PVC de 3 mm de espessura, colada a quente 

pelo sistema tipo holt-melt, com raio mínimo de 2,5 

mm em todo seu perímetro. Estrutura: Fundo em 

madeira MDP de 18 mm de espessura revestida em 

laminado melamínico de baixa pressão texturizado 

em ambas as faces. Laterais, base inferior e 04 

prateleiras, em madeira MDP de 25 mm de espessura 

revestida em laminado melamínico de baixa pressão 

texturizado em ambas as faces. Laterais com 

regulagens para prateleiras através de 04 pinos 

metálicos encaixados nas laterais do armário e na 

parte inferior das prateleiras, oferecendo perfeito 

travamento. Acabamento das bordas em fita de PVC 

de 1 mm de espessura, sendo o acabamento das 

bordas frontais das prateleiras e das laterais em fita de 

PVC de 3 mm de espessura com raio mínimo de 2,5 

mm, coladas a quente, em todo seu perímetro. Sapatas 

reguladoras de nível encaixada e fixada na base 

através de parafuso permitindo a regulagem da 

mesma tanto na parte interna como externa do 

armário. Montagem: As laterais, fundo, tampo e base 

inferior são ligados entre si pelo sistema mini-fix, 

possibilitando a montagem e desmontagem dos 

mesmos, várias vezes, sem perder a qualidade. 

Componentes metálicos: Todas as peças metálicas 
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1.1. Observações do objeto: 

1.1.1 - Os itens 02, 03, 04, 05, 06, 07, 14, 15, 16, 18, 19, 20, 21, 23, 24, 25, 26, 28, 29 e 30 deverão ser 

ENTREGUES e MONTADOS pela empresa vencedora do certame nos locais indicados pelo respectivo fiscal da Ata 

de Registro de Preços.- Os itens deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses. 

2. JUSTIFICATIVA 

O objeto da presente licitação é Registro de Preços para aquisição de Mobiliário para atendimento de demanda das 

Secretarias Municipais e Gabinete do Prefeito, de acordo com a demanda e finalidade de cada secretaria demandante. 

A aquisição de mobiliários se justifica em razão da necessidade da Administração Municipal em realizar melhorias 

periódicas em seus setores e departamentos, substituindo móveis obsoletos e/ou avariados por novos itens que atendam 

plenamente às suas funções. A aquisição destes itens, a serem descritos posteriormente nesta licitação, permitirá aos 

servidores públicos um melhor ambiente de trabalho, com garantias de ergonomia e segurança para o exercício de suas 

funções, impactando positivamente a prestação de serviços públicos aos contribuintes. 

Além disso , a aquisição de determinados móveis é essencial para garantia da segurança de documentos públicos de 

acesso restrito, valores monetários mantidos em caixa, bem como para melhor organização de pastas e arquivos 

mantidos pela Administração Pública e que necessitam disposição adequada perante preservação. 

Tal aquisição, visa atender demandas variáveis e imprevisíveis, a necessidade de mobiliário nas unidades da 

Administração é intermitente e não ocorre de forma uniforme, podendo surgir em decorrência de alguns requisitos, 

recebem pré-tratamento de desengraxamento, 

decapagem e fosfatização, preparando a superfície 

para receber à pintura. Pintura epóxi-pó aplicada pelo 

processo de deposição eletrostática com 

polimerização em estufa. 

29 77 Un MESA EM "L" PARA ESCRITÓRIO COM 2 

GAVETAS - Tampo em MDF 

15mm com acabamento em perfil de PVC 180º, pés 

em aço, ponteiras niveladoras para pisos irregulares, 

cor cinza, contendo as seguintes medidas: 

comprimento de 120cm x 160cm, profundidade de 

60cm e altura de aproximadamente 74cm. 

  

30 85 Un MESA DE ESCRITÓRIO COM 2 GAVETAS - 

Medidas de 1,50 x 0,60m, 

com 02 gavetas e tranca somente na superior, cor 

cinza, tampo confeccionado em MDF de 15mm, 

borda POST de 16mm cinza em todo o tampo, pés 

metálicos, 50x30 e 30x20 pintura eletrostática, com 

fixação da estrutura ao tampo através do parafusos 

soberbo direto na madeira do tampo, pés fixos c/ 

botinha plástica de polipropileno, com ferragem, 

puxadores, corrediças e ponteiras, todas inclusas no 

produto. 

  

31 14 Un Porta banner regulável, 2,20m de altura; com 

garras, pedestal, tripé; resistente. 
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como criação e reorganização de setores, ampliação dos espaços físicos, substituição de móveis danificados ou 

obsoletos, atendimento e acolhimento adequado aos novos servidores ou servidores removidos e mudanças de layout e 

com readequações ambientais. 

Outro ponto, em relação ao objeto a ser licitado, é o crescimento da estrutura administrativa, com a expansão dos 

serviços públicos, como criação de novas secretarias, departamentos, ou unidades de atendimento ao cidadão, torna-se 

necessária a aquisição de novos móveis para equipar os espaços físicos e garantir o pleno funcionamento dos serviços 

prestados à população. 

Tendo como base, em seu planejamento inicial, foi realizada coleta de estimativa, para levantamento da demanda, 

sendo assim, as secretarias municipais participantes: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Secretaria 

Municipal de Cultura, Turismo e Esportes, Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico, 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, Secretaria Municipal de Trabalho e Desenvolvimento Social, 

Secretaria Municipal de Obras, Trânsito e Segurança, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de 

Saúde e Gabinete do Prefeito Municipal. 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A contratação pretendida está prevista com o Plano de Contratações Anual do município de Santo Antônio da 

Patrulha, como se vê os itens: 29797, 29799, 27006, 28625, 27007, 29800, 28862, 28865, 28626, 29801, 3118, 

29802, 29046, 29803, 29806, 29804, 29807, 29045, 29808, 29809, 29810, 29811, 29812, 29813, 28863, 29814, 

29815, 33586, 33587, 33588 e 32179 daquele documento, estando assim alinhada com o planejamento desta 

administração 

3.2. Frisa-se que o Plano de Contratações Anual deste município foi devidamente publicado junto ao Portal Nacional 

de Contratações Públicas, cumprindo as exigências legais pertinentes. 

3.3. Foi realizada Coleta de Estimativa, para levantamento dos quantitativos das secretarias requisitantes, tendo como 

base em seu planejamento inicial. 

4. ENTREGA, LOCAL, PRAZOS E CONDIÇÕES. 

4.1. Local e data de entrega: Os produtos deverão ser entregues nos endereços indicados abaixo, de acordo com a 

SECRETARIA REQUISITANTE, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da solicitação formal enviada 

pelo(s) fiscal(is) do contrato, por meio do envio da Nota de Empenho, de segunda à sexta-feira no horário 

compreendido entre 8h às 11h e das 13h às 16h. A critério da administração municipal, este horário poderá será 

alterado. Segue lista de locais. 
 

Secretaria Municipal Endereço da Secretaria 

Administração e Finanças 
Av: Borges de Medeiros, 456 - Setor de Almoxarifado Central ou de acordo com a 

indicação da Secretaria. 

Gabinete do Prefeito 
Av: Borges de Medeiros, 456 - Setor de Almoxarifado Central ou de acordo com a 

indicação do Gabinete do Prefeito. 

Agricultura e Meio Ambiente 
Av: Borges de Medeiros, 257 - Setor de Almoxarifado Central ou de acordo com a 

indicação da Secretaria. 

Assinado eletronicamente por MARCELO SANTOS DA SILVA, VICE-PREFEITO, em 12/11/2025, às 15:44:22
Para conferir a autenticidade desse documento acesse o https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270 e informe a chancela FVUE.QSFR.4RNB.RDOP



 

 
 

 

Cultura, Turismo e Esportes 
Av: Borges de Medeiros, 456 - Setor de Gestão Almoxarifado Central ou de acordo 

com a indicação da Secretaria. 

Educação 
Av: Borges de Medeiros, 481 - Setor de Almoxarifado da Secretaria ou de acordo 

com a indicação da mesma. 

Obras, Trânsito e Segurança 
Av: Rua: Senador Alberto Pasqualini, 867 - Setor de Almoxarifado da Secretaria ou 

de acordo com a indicação da mesma. 

Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

Av: Borges de Medeiros, 456 - Setor de Almoxarifado Central, ou de acordo com a 

indicação da Secretaria. 

Saúde 
Rua: Ari José Brito da Luz, 63 - Setor de Almoxarifado da Secretaria ou de acordo 

com a indicação da mesma. 

Trabalho e Desenvolvimento 
Av: Cel Victor Villa Verde, 126 - Setor de Almoxarifado da Secretaria, ou de 

acordo com a indicação da mesma. 

4.2. Os produtos estarão sujeitos à devolução caso não atendam as especificações exigidas neste edital, caso este em que 

o licitante vencedor, obrigatoriamente, deverá efetuar a troca imediata do produto. 

4.3. Tais materiais estarão sujeitos à devolução caso não atendam as especificações exigidas neste edital, caso este, em 

que o licitante vencedor, obrigatoriamente, deverá efetuar a troca imediata do produto. 

4.4. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a devida Secretaria não o aceitará e lavrará 

termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 

4.5. Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo de 03 (três) dias 

contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 03 (três) dias. 

4.6. A Secretaria terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para processar a conferência e aceitação final dos produtos. 

4.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA ATA pela perfeita 

execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do Empenho, se a 

qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 

5. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, a contar da assinatura. 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Vislumbra-se que o tal valor será compatível com os orçamentos com o praticado pelo mercado correspondente, 

observando-se o disposto no Decreto Municipal n° 16/2023, e suas respectivas alterações que estabelece o 

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços 

em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Santo Antônio da Patrulha. 

7. FORMA DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado até 15 (quinze) dias após a apresentação da nota fiscal. A contratada deverá apresentar 

os documentos de cobrança, em nome da Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha, no qual deve estar 

discriminado o bem e deverá ainda constar na Nota Fiscal o número da Nota de Empenho prévio, emitida por esta 

Prefeitura. 
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7.1.1 - O pagamento somente será realizado após a liberação realizada pela fiscal do contrato, designada em Portaria 

Especial. 

7.1.2 – Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 

obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual 

7.1.3 - O CNPJ da contratada constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação apresentada no processo 

licitatório e no corpo da nota deverá obrigatoriamente constar o número deste processo, o número da Licitação, o 

número da nota de empenho prévio, emitida por esta Prefeitura e os dados bancários da empresa, bem como conter 

ainda as assinaturas dos fiscais na Nota Fiscal. 

7.1.4- A contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura, destacados os valores relativos ao IR, INSS (nos termos da 

Lei Previdenciária) e o ISS, caso ocorra fato gerador destes e outros impostos, sob pena de retenção dos valores no ato 

do pagamento, conforme disposto no Decreto Municipal nº 271/2022 e IN RFB nº 1.234/2012, alterada pela IN RFB 

2108/2022. 

7.1.5- A contratada deverá ser emitir 01 (uma) nota fiscal por empenho (caso sejam emitidos mais de um empenho 

para o serviço contratado). 

8. RESPONSABILIDADES DA(S) DETENTORA(S) DA ATA 

8.1. Entregar o objeto licitado conforme especificações deste edital e em consonância com a proposta de preço 

apresentada; 

8.2. Obedecer à cronologia da entrega dos produtos, atendendo as solicitações da CONTRATANTE. 

8.3. Indenizar terceiros por eventuais prejuízos decorrentes da execução ou inadimplência do presente contrato, 

independentemente das sanções aplicáveis e demais responsabilidades. 

8.4. Comunicar por escrito, na forma do estabelecido neste instrumento, qualquer anormalidade que, eventualmente, 

apure ter ocorrido na entrega dos materiais, ou que possam comprometer a sua qualidade. 

8.5. Não transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, à terceiros, sem prévia e expressa autorização da 

CONTRATANTE. 

8.6. Atender as determinações da fiscalização da CONTRATANTE. 

8.7. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação. 

8.8. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE no prazo 

de 03 (três) dias. 

8.9. Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, que correrão 

por conta exclusiva da Contratada; 

8.10. Efetuar a troca do bem, objeto da ata de registro de preços, caso não esteja de acordo com o exigido. 

8.11. Manter em estoque e em perfeitas condições de uso os objetos ora licitados. 

9. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
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9.1. Efetuar o pagamento conforme o determinado neste instrumento. 

9.2. A fiscalização dos materiais, objeto do presente pregão, no momento da entrega, será realizada pelos seguintes 

servidores: 
 

Secretaria Municipal Servidor Designado 

SEMAM Titular: Nicolly da Silva Teles. 

Suplente: Patrick da Silva Viana. 

  

 

SECTE 

Titular: Guilherme Fischborn. 

Suplente: Márcia Eliane Duarte de Souza. 

 

SEPDE 

Titular: Sabrina Brito Litaworics 

Suplente: Tauana Espíndola da Silveira. 

 

SEMAF 

Titular: Ana Paula Pinheiro dos Santos. 

Suplente: Adriana Beatriz Lopes Ávila Fischer. 

 

SMTDS 

Titular: Maria Rita Barcelos da Silva. 

Suplente: Rozeli Ferreira Fonseca. 

 

SEMOT 

Titular: Rozelaine dos Santos Oliveira 

Suplente: Guilherme Santos Muniz. 

 

SEMED 

Titular: Marihele Oliveira dos Santos 

Suplente: Shaiane dos Santos Südecum. 

 

GPM 

Titular: Antônio Peres Ramos 

Suplente: Maria Enilda Muniz Pereira. 

 

SEMSA 

Titular: Arlete Gularte da Costa. 

Suplente: Telma da Silva Oliveira. 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. Os recursos orçamentários para fazer frente às despesas da presente licitação serão alocados quando da emissão 

da Nota de Empenho. 

 

 

Santo Antônio da Patrulha/RS, 12 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

Marcelo Santos da Silva, 

Prefeito Municipal em Exercício 
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